
      

 

PORTARIA Nº 1281/2019
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ –

Unifesspa, no uso das atribuições e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de

21 de junho de 1993, no Art. 31 na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, na

Instrução Normativa nº 5/2018-Unifesspa, em conformidade com o Decreto Presidencial de 15

de setembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº 179, de 16 de setembro de

2016,  seção  02,  pag.  01,  e  demais  legislações  correlatas,  em virtude  da  celebração  do  

CONTRATO 08/2019, no que consta no  Processo Eletronico nº 23479.008155/2019-91, do

qual seguem os dados abaixo:

 

Processo nº:      23479.002095/2019-01;

Contrato nº:     08/2019; 

CNPJ:    14.457.939/0001-94; 

Empresa:   PROAM PRODUTOS E SERVICOS DA AMAZONIA LTDA; 

Objeto:    Concessão de uso de espaço público destinado à exploração de ambiente

reservado ao Restaurante e à Lanchonete das Unidades I e II da Universidade Federal do Sul e

Sudeste do Pará, Campus de Marabá.

 

R E S O L V E:

 
Art. 1º  - Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como

Gestor  de  Contrato  e  Fiscal  Administrativo  TITULARES,  a  execução  do  Contrato  em

epígrafe, e SUPLENTES nos impedimentos legais e eventuais dos titulares:

 

 GESTOR DO CONTRATO: BIANCA DA CONCEICAO CABRAL, Matrícula SIAPE nº

1023476;

 SUPLENTE: SORAIA ABREU MARTINS, Matrícula SIAPE nº 2376974;

 

Art.  2º  As  servidoras  acima  citada  tratarão  de  questões  diretamente  relacionadas  ao

funcionamento do Restaurante e Lanchonete, excluídas as questões de atividades de cunho

cultural e eventual.

 

 Reitoria da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Marabá/PA, 12 de agosto de

2019.

 
Maurílio de Abreu Monteiro
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